
















































 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SANEAMENTO BÁSICO DE FRANCA – COMDEMA 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE FRANCA – FMMA 

 

 

Ofício nº 02/2023 – GT COMDEMA     Franca, 21 de setembro de 2023. 

 

Assunto: Solicitação de complementações 

 

Prezado Tomador MUNICÍPIO DE FRANCA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA, 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, servimo-nos do presente para solicitar as seguintes 

complementações, com relação à proposta submetida para financiamento pelo Fundo Municipal 

do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Franca – FMMA, na forma do Edital nº 

01/2023: 

 

1. Para compreensão da proposta, faz-se necessário o aprimoramento do Projeto, 

mediante a indicação justificada do eixo temático que a proposta se enquadra, 

e do público alvo, com indicação expressa e justificada da população do 

Município de Franca a ser diretamente atendida pelo empreendimento, 

conforme previsto no art. 5º, parágrafo 3º, do Edital nº 01/2023. Ademais, no 

Projeto apresentado, o tópico intitulado “6 – CONCLUSÃO” está em branco. 

Assim, o Projeto deve ser readequado e assinado pelo responsável legal. 

2. Conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º, do Edital nº 01/2023, “A ficha 

resumo do empreendimento será preenchida e apresentada no formato .doc, 

sem assinatura, e no formato .pdf, com as devidas assinaturas, 

preferencialmente digitais, enquanto o cronograma físico-financeiro, e a 

planilha de orçamento ou estimativa de preços serão preenchidos e 

apresentados no formato .xls, sem assinatura, e no formato .pdf, com as 

devidas assinaturas, preferencialmente digitais”. No caso, a ficha resumo foi 

apresentada somente no formato .pdf, devendo ser também apresentada no 

formato .doc, sem assinatura; o cronograma físico-financeiro foi apresentado 

somente no formato .pdf, devendo ser também apresentado no formato .xls, 

sem assinatura; e a planilha de orçamento foi apresentada somente no formato 

.pdf, devendo ser também apresentada no formato .xls, sem assinatura. 

3. Para aquisição de uma unidade do equipamento “Transceptor Móvel para Base 

Fixa”, foram apresentados três orçamentos, nos valores totais de R$ 8.250,00, 

R$ 8.760,00 e R$ 8.650,00. O valor médio dos três orçamentos é R$ 8.553,33. 

No entanto, na planilha de orçamento, foi indicado o valor R$ 8.553,00, o que 

deve ser verificado. 
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4. Para aquisição de seis unidades do equipamento “Transceptor Móvel – 

Veicular”, foram apresentados três orçamentos, nos valores totais de R$ 

41.940,00, R$ 44.070,00 e R$ 43.800,00. O valor médio dos três orçamentos é 

R$ 43.270,00. No entanto, na planilha de orçamento, foi indicado o valor R$ 

43.272,00, o que deve ser verificado. 

5. Para aquisição do equipamento “Repetidora Digital”, foram apresentados três 

orçamentos, nos valores totais de R$ 29.000,00, R$ 32.980,00 e R$ 32.000,00. 

O valor médio dos três orçamentos é R$ 31.326,67. No entanto, na planilha de 

orçamento, foi indicado o valor R$ 31.326,00, o que deve ser verificado. 

6. Para aquisição de três unidades do equipamento “Rabicho”, foram 

apresentados três orçamentos, nos valores totais de R$ 540,00, R$ 660,00 e 

R$ 630,00. O valor médio dos três orçamentos é R$ 610,00. No entanto, na 

planilha de orçamento, foi indicado o valor R$ 609,00, o que deve ser 

verificado. 

7. Para aquisição do equipamento “Rack”, foram apresentados três orçamentos, 

nos valores totais de R$ 3.000,00, R$ 3.350,00 e R$ 3.750,00. O valor médio 

dos três orçamentos é R$ 3.516,67. No entanto, na planilha de orçamento, foi 

indicado o valor R$ 3.516,00, o que deve ser verificado. 

8. Caso haja alteração nos valores em razão do disposto nos itens acima 

elencados, todos os documentos da proposta que mencionam valores deverão 

ser atualizados e novamente assinados. Destaca-se que, conforme previsto no 

art. 5º, parágrafo 2º, do Edital nº 01/2023, “A ficha resumo do empreendimento 

será preenchida e apresentada no formato .doc, sem assinatura, e no formato 

.pdf, com as devidas assinaturas, preferencialmente digitais, enquanto o 

cronograma físico-financeiro, e a planilha de orçamento ou estimativa de 

preços serão preenchidos e apresentados no formato .xls, sem assinatura, e no 

formato .pdf, com as devidas assinaturas, preferencialmente digitais”. 

9. O cronograma físico-financeiro deve ser alterado, para supressão dos itens 

“ABERTURA DA LICITAÇÃO” e “PROCEDIMENTO LICITATÓRIO”, e para que 

a quantidade de meses necessária para aquisição/entrega dos equipamentos 

seja indicada em conformidade com as três propostas de orçamento 

apresentadas, nas quais indica-se 120 dias como prazo para entrega. 

10. Conforme previsto no art. 6º, parágrafo 1º, do Edital nº 01/2023, quando se 

tratar o tomador de unidade da Prefeitura Municipal de Franca, fica dispensada 

a apresentação de documentos indicados nos incisos I a VIII do referido artigo, 

devendo a proposta ser acompanhada de ofício do Secretário Municipal da 

respectiva pasta. No presente caso, a Secretaria Municipal de Segurança não 

apresentou os documentos indicados nos incisos I a VIII, por se tratar de 
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unidade da Prefeitura Municipal de Franca, o que está em consonância com o 

art. 6º, parágrafo 1º. Ocorre que a Secretaria Municipal de Segurança também 

não apresentou o documento indicado no inciso IX, o que não é dispensado 

pelo parágrafo 1º, do art. 6º. Assim, o tomador deve, em ofício assinado pelo 

seu representante legal, declarar, consoante ao art. 6º, inciso IX, do Edital nº 

01/2023, que não foi autuado pelo Município de Franca, em decisão de que 

não caiba mais recurso administrativo, nos últimos 5 (cinco) anos. 

 

A documentação pertinente deverá ser enviada para meioambiente@franca.sp.gov.br, 

até, no máximo, 28 de setembro de 2023, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

Atenciosamente, 

 

GRUPO TÉCNICO DO COMDEMA 



DIÁRIO
OFICIAL

Acompanhe
a Prefeitura

EDITAIS

Quinta-feira, 07 de setembro de 2023 - ano 9 - nº 2.363

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 243, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Nomeia cidadão, em substituição, as atribuições de Secretário de Segurança e dá outras 
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o memorando nº 082/2023 da Secretaria de Segurança;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica NOMEADO o cidadão Marcos Aurélio Passeti, chapa 17.907, para exercer, em substituição, as atribuições de Secretário 
de Segurança, durante o período de 11 a 22 de setembro de 2023, em razão de participação no Curso de Gestores de Proteção 
e Defesa Civil, junto à Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil do Estado de São Paulo, do titular do cargo o cidadão 
Marcus Alexandre Moraes de Araujo, chapa 16.754.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de setembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 244, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor de Liquidação da Despesa 
Pública, junto à Secretaria de Finanças, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica DESIGNADA a servidora Lidiane Elisa Mendes Gonçalves, chapa 15.890, para exercer, em substituição, o Setor de 
Liquidação da Despesa Pública, junto à Secretaria de Finanças, pelo período de 11 a 30 de setembro de 2023, em razão das férias 
da titular do cargo a servidora Wandecleia Silva de Souza, chapa 13.508.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de setembro de 2023.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 245, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

Trata-se sobre concessão de LICENÇA SEM VENCIMENTOS para servidora municipal 
e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do Processo nº 2023011705;

R E S O L V E

Art. 1º	 Fica AUTORIZADA a concessão de licença sem vencimentos pelo período de 01 ano, a partir de 11 de setembro de 2023, 
da servidora Telria Kenia Ronca, chapa 10.457, Orientadora Educacional.


